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OBSERVAÇÕES

* Todo o mobiliário proposto

deverá seguir o padrão do

mobiliário hoje existente no setor

da direção do CEPON;

* Todas as medidas para a

confecção dos mobiliários deverão

ser conferidas "in loco";

* Os armários deverão possuir

regulagem de interna de altura que

possibilite o ajuste das prateleiras

de acordo com a sua utilização;
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Legenda:

Armário baixo com regulagem

interna de altura, portas com

chave e regulagem de altura,

espaço para embutir frogibar

e cofre existente
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Armário alto com regulagem

interna de altura, portas com

chave e regulagem de altura

01

e
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO HEMOSC/CEPON
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PRANCHA

Mobiliário Proposto para o setor de

Subgerência de Finanças
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